
Protesto criativo RESULTA EM mais 
tempo para bares e restaurantes

Itabuna revela NÚMEROS APÓS 
um mês do Hospital de Campanha

Unidades de saúde 
sem vacina 
contra Covid

Emasa instala 
bombas 
submersas 
em condomínio

Montado para socorrer pacientes com Covid-19 em Itabuna e região, além de reduzir o fluxo nas 
outras unidades, o Hospital de Campanha chegou ao primeiro mês de atividades. Mais de 80 pacien-
tes foram atendidos neste período. P.3

Donos de bares e restaurantes organizaram um inusitado protesto entre o Jardim do Ó e a ave-
nida Princesa Isabel, em frente à Prefeitura de Itabuna, em busca da flexibilização no horário de 
funcionamento de tais estabelecimentos. Com direito a som ao vivo e tudo, o objetivo foi alcançado. 
P.14

A Rede de Frio da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Itabuna informa que 
Unidades Básicas de Saúde já estão 
sem vacina contra Covid-19. As 1.650 
doses que vieram segunda-feira (26) 
logo acabaram. P.14

A Emasa concluiu, esta semana, a 
instalação das novas bombas submer-
sas na central de esgotos dos condomí-
nios Pedro Fontes I e II, no bairro São 
Roque. P.11
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Emasa instala novas bombas 
submersas no Pedro Fontes

SALVADOR
Avenida Professor Magalhães Neto, 1838, 
Ed. Civil Business – Pituba. 
CEP: 41.810-012
Tel.: (71) 3206-6000
CNPJ:04.432.153/0001-20

CAMAÇARI
Via Axial, Alameda Planície, 279,
Polo Petroquímico de Camaçari. 
CEP: 42.810-400

ITABUNA
Rodovia BR-415, s/n,
Centro Industrial de Itabuna. 
CEP: 45.604-811

FEIRA DE SANTANA
Rodovia BR-415, s/n – Subaé. 
CEP: 44.001-535

EUNÁPOLIS
Rua Floriano Peixoto, 293 - Centro. 
CEP 45.820-340

MUCURI 
Avenida Marieta Gazinelle, 1276 - Itabatã 
CEP: 45.936-000

JEQUIÉ
Avenida César Borges, 815,
Jequiezinho. 
CEP: 45.208-001

BAHIAGÁS. JUNTOS, SUPERAMOS TUDO.

*FOTO DO INSTITUTO COUTO MAIA, HOSPITAL QUE UTILIZA O GÁS NATURAL COMO SOLUÇÃO ENERGÉTICA.
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O Conselho Fiscal da Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, de acordo com o disposto no artigo 
163 da Lei 6.404/1976, examinou o relatório anual da administração, as demonstrações financeiras, as notas explicativas e o Relatório dos Auditores Indepen-
dentes emitido por BAZZANEZE - AUDITORES INDEPENDENTES S/S, datado de 12 de março de 2021, apresentado sem ressalvas, todos referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020.
Com base nos documentos examinados e nos esclarecimentos apresentados pelos membros da administração e tendo em conta, ainda, o parecer dos 
Auditores Independentes, o Conselho Fiscal opina que os citados documentos representam adequadamente a situação patrimonial e opina favoravelmente a 

proposta da Administração relativa à destinação do lucro do exercício de 2020, a serem submetidos à Assembleia Geral de Acionistas.
Salvador/BA, 31 de março de 2021.

LUIZ HENRIQUE GONZALES D’UTRA

 MARCO FRANCESCO PATRIARCHI                             ELBA ALVES DE BRITTO
 LUÍS EDUARDO QUEIROZ CASTELLO  JASSICON QUEIROZ DOS SANTOS 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as 
demonstrações contábeis e notas explicativas está, de forma relevante, inconsistente com as demonstra-
ções financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de forma, aparenta estar distorcido 
de forma relevante.
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administra-
ção, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidade da administração e da governança pelas informações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações finan-
ceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela deter-
minou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capa-
cidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração e divulgação das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 

não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem  como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 

modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
• Todavia, eventos ou condições futuras, podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
• Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras da Com-
panhia ou atividades de negócios da Companhia para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria da Companhia e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais de-
ficiências significativas nos controles internos que internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Curitiba, 12 de março de 2.021.

BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTES S/S CRC-PR Nº 3.942/O-6
CVM 519/3

 EDICLEI CAVALHEIRO DE ÁVILA KARINI LETÍCIA BAZZANEZE
 Contador, CRC-PR Nº 057250/O-9 T-RJ Contadora, CRC-PR Nº 051096/O-0 
 CNAI 5344 CNAI 6254

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Continuação do Relatório Independente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE VIRTUAL

O SINDICACAU – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Alimentação de Ilhéus, Itabuna e 
Uruçuca, convoca os empregados das empresas relacionadas neste edital para Assembleias Gerais Ex-
traordinárias Permanentes a serem realizadas virtualmente por meio do link: https://site.sindicacauilheus.
com.br nos dias, horários  respectivamente indicados, Olam Agrícola Ltda: dia 04/04/2021 das 08:00 
às 20:00 horas; Cargill Agrícola S/A: dia 07/04/2021 das 08:00 às 20:00 horas, para deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia:

1-	 Apreciação e deliberação e aprovação ou não acerca da proposta de minuta de reivindicações;
2-	 Autorização da categoria para que a entidade sindical profissional, através de sua diretoria ou 
membros por ela indicados, possa discutir e negociar com a empresa acima indicada, por seus represen-
tantes legais, as reivindicações da categoria, seja nos aspectos: econômico, social e sindical, bem como 
formalizar instrumento normativo e, frustradas as negociações, possam ajuizar dissídio coletivo, contratan-
do assessoria jurídica para tanto; 
3-	 Apreciação e deliberação da categoria profissional acerca do desconto assistencial para custeio 
da campanha salarial;
4-	 Outros assuntos de interesse da categoria profissional.

Ilhéus-BA, 30 de abril de 2021.
Wilson Carlos Teles Drisostes

Presidente do Sindicacau

SIND. DOS TRAB. NA IND. DA ALIMENTAÇÃO 
DE ILHÉUS, ITABUNA E URUÇUCA.

RECONHECIDO DE ACORDO COM DECRETO
1402 DE JUNHO DE 1939.
C. G. C 13.955.745/0001-56

Rua Ulisses Guimaraes nº18,Bairro Iguape-Ilhéus
FONE/FAX: (73) 3639-3960.

E-mail: sindicacau@uol.com.br  CEP: 45658.430  ILHÉUS– BAHIA

Custos por essa prestação de serviço são 
cobertos pelos condôminos na tarifa de água

A Empresa Municipal de Águas e Sa-
neamento (Emasa) concluiu, na última 
quarta-feira (28), o trabalho de instalação 
das novas bombas submersas na central 
de esgotos dos condomínios Pedro Fon-
tes I e II, no bairro São Roque. 

Os equipamentos que realizavam 
esse tipo de operação foram danificados, 
o que obrigava a empresa a enviar cami-

nhão limpa-fossa, periodicamente. Dessa 
forma, era realizado o serviço de desobs-
trução da central de esgoto do conjunto 
residencial Pedro Fontes II.

Escoamento de dejetos
Segundo o gerente de Esgotamento Sa-

nitário da Emasa, Elânio Santos de Oliveira, 
no Pedro Fontes II existe uma Estação Ele-
vatória de Esgoto (EEE), que faz o escoa-
mento dos dejetos para a Estação de Trata-
mento (ETE), que fica no Pedro Fontes I. 

“As estações de esgoto são implanta-
das pelas empresas construtoras dos re-
sidenciais e, posteriormente, entregues 
à Emasa, que assume a responsabilida-
de pela coleta e tratamento dos dejetos, 
além da manutenção dos equipamen-
tos”, afirma Oliveira.

Os custos por essa prestação de ser-
viço são cobertos pelos condôminos na 
tarifa das contas de água cobradas pela 
Emasa. Para a aquisição das bombas 
submersas, a concessionária realizou 
processo licitatório conforme determi-
na a legislação.
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